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PORTARIA N.O OO5, DE 01 DE ]ULHO DE 2011.

SEVERINO CARRETRO DE ALMEIDA FILHO,

Presidente da Câmara Municipal de Pracinha, Estado de São Paulo, usando de suas

atribuições legait baixa a seguinte Portariar

Art. 10 - Fica concedido ao Senhor ROGÉRIO

GOMES DE ANDRADE, portador do RG n.o 24.403.569-6, ocupante do Emprego de

Provimento efetivo de Contador da Câmara Municipal de Pracínha, vinte (20) dias de

férias, referente ao período aquisitivo de 30 de junho de 2009 a 29 de junho de 2010,

que serão gozadas a partir de 04 de julho do corrente.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE.SE PUBLIQUE.SE CUMPRA-SE

Câmara Munícipal de Pracinhô/SP, 01 de julho de 2011.

Registrada na Secretaria da Gmara Municipal de Pracinha em livro próúrio e publicada
por afixação no local público de costume, na data supra.
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